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Estudo Técnico Preliminar 71/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23110.019402/2025-01

2. Descrição da necessidade

DOI

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE NÚMEROS DOI

AQUISIÇÃO ESTIMADA DE 5.000 NÚMEROS DOI, por meio de contrato com duração de 5 anos 
(1.000 DOIs por ano)

DOI significa Digital Object Identifier, ou seja, Identificador de Objeto Digital.

É um padrão para identificação de documentos em redes de computadores, como a internet.

Este identificador, composto de números e letras, é atribuído ao objeto digital para que este seja unicamente
identificado na internet.

O sistema oferece identificação unívoca da propriedade intelectual de livros, artigos, periódicos e até imagens
encontrados na internet, associando a cada objeto seus dados básicos e sua origem.

A contratação dos identificadores digitais visa o aperfeiçoamento da pontuação emitida pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) às revistas hospedadas no Portal de Periódicos da UFPel.

Além disso, o DOI ajuda a organizar e identificar os artigos das revistas acima citadas e protege os direitos  autorais
de seus responsáveis.

A atribuição de números DOI às publicações acadêmicas possibilita ainda o apoio às atividades científicas, como o
Movimento de Acesso Aberto que promove uma alteração significativa na comunidade científica. Os periódicos
científicos de acesso aberto revelam-se como estratégia importante na disseminação de novos conhecimentos de
forma mais democrática.

BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO
a) aumentar o conceito (pontuação) das revistas hospedadas no Portal de Periódicos da UFPel atribuído pela
CAPES;
b) aumentar a visibilidade das publicações da Editora da UFPel  
c) obter identificadores persistentes para publicações;  
d) aumentar a visibilidade e o acesso dos documentos publicados;  
e) possibilitar a transformação de citações em links navegáveis;
f) identificar publicações que referenciam a publicação em questão;
g) promover a persistência do endereçamento na Web, caso o material precise ser movido ou rearranjado;
h) integrar formatos de dados, de modo que uma publicação em PDF, impressa ou em HTML, possua o mesmo
identificador;  
i) atualizar dinamicamente os metadados, aplicativos e serviços, promovendo a recuperação de metadados
atualizados;  

Trata-se, portanto, de inovação que tem se tornado uma exigência, conferindo maior valor, credibilidade e segurança
aos periódicos científicos eletrônicos. As revistas e periódicos, hospedados no Portal de Periódicos da UFPel e as
publicações da Editora da UFPel, possuem a periodicidade de fluxo contínuo. Dessa forma, é necessária e
importante a contratação e manutenção contínua do serviço de fornecimento de DOI para que cada artigo/produção
científica publicada possua o referido registro ativo para identificação.
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É importante destacar que a contratação do DOI, trará tanto para o Portal de Periódicos da UFPel, quanto para a
Editora maior credibilidade e aprimoramento na indexação, armazenamento, identificação e localização, em
ambiente virtual, dos trabalhos produzidos e publicados em nossa instituição, além de facilitar o registro dos
trabalhos publicados nos Currículos Lattes dos pesquisadores.  

Nesse contexto, para que toda a publicação científica da UFPel possa ser identificada e ganhe um maior destaque
no mundo acadêmico, faz-se necessária a aquisição estimada de 5.000 números DOI (1.000 DOIs por ano) por
um período de 5 anos.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Universidade Federal de Pelotas / Coordenação de Bibliotecas / 
Unidade de Aquisição

Daiane de Almeida Schramm

Universidade Federal de Pelotas / Coordenação de Bibliotecas / 
Unidade de Aquisição

Raquel Padilha Silveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE

Será firmado um contrato pelo período de  com a empresa vencedora e a UFPel, podendo ser 5 (cinco) anos
prorrogado por igual período.

 

Item Descrição Quantidade Estimada TEMPO

DOI Contratação de serviços de   fornecimento de números DOI 5.000  5 anos

 

:LOCAL DE ENTREGA
Entrega online
Coordenação de Bibliotecas
Rua Gomes Carneiro, 01, Campus Anglo
Pelotas-RS
CEP: 96010-610
 

PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Até 1 (um) dia após a solicitação realizada junto à empresa contratada.
 

CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE
O serviço será verificado em um prazo de 30 dias, a fim de certificar o registro dos números DOI solicitados
 

DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, no Estudo
Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR) e Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,
ETP, TR, Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

2. relacionar-se com a CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do contrato ou da área de contratos nos
assuntos de sua competência, e preferencialmente, por escrito;

3. prestar esclarecimentos à CONTRATANTE e sujeitar-se às orientações do fiscal do contrato;

4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, no
total ou, em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6. comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante a superveniência de
fato impeditivo da manutenção dessas condições;

8. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da UFPel;

9. arcar com as despesas diretas e indiretas;

10. relatar, de imediato, à UFPel toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento dos bens
/produtos;

11. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência e Proposta
apresentada pela CONTRATADA;

12. manter todos os seus dados cadastrais atualizados junto ao SICAF;

13. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE deverá:

1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, ETP, TR, Contrato e seus anexos;

2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente
designado;

5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado;

7. permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências da UFPel para tratar de
assuntos pertinentes às aquisições contratadas;

8. rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;

9. proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega dos objetos contratados;
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10. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

11. notificar a empresa, por escrito, por ocorrência de eventuais irregularidades observadas na execução do contrato
e solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, fixando prazo para tal;

12. receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento.

DEFINIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO
1. A contratação do serviço, objeto deste documento, tem amparo legal na Lei n.º 14.133/2021.
 
2. Quanto à natureza, o objeto se configura como um serviço comum e de natureza continuada, devido às
características de essencialidade e habitualidade que a CONTRATANTE tem de mantê-los.

3. A contratação dos serviços em tela possui natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer e
enfraquecer os periódicos hospedados no Portal de Periódicos da UFPel e, consequentemente, a facilidade de
busca de informação à comunidade acadêmica e demais profissionais.

DURAÇÃO DO CONTRATO
1. O prazo de vigência da contratação será de , podendo ser prorrogado por igual período, conforme5 (cinco) anos
prevê a Lei nº 14.133 de 2021, contados a partir da data da assinatura do contrato.

2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO E TRANSIÇÃO CONTRATUAL
1. Não há necessidade de adequações físicas de instalações, máquinas e arquivos para esta contratação, visto que
a prestação do serviço será realizada no ambiente da contratada e de forma . online

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para o estudo de viabilidade desta contratação/aquisição, foi realizada uma pesquisa no Painel de Preços.

 

6. Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem por objetivo a contratação de serviços de fornecimento estimado de 5.000 números
os quais serão destinados às publicações e artigos daDOI (1.000 DOIs por ano), para um período de 5 anos, 

Editora da UFPel e das revistas e periódicos hospedados no Portal de Periódicos da UFPel.

Tal contratação permite uma maior visibilidade à produção acadêmica e científica da Editora e do Portal de
Periódicos. Além disso, visa o fortalecimento do Portal de Periódicos da UFPel, bem como o aperfeiçoamento da
pontuação emitida pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), além de ajudar a
organizar e identificar os artigos e ainda proteger os direitos autorais e contabilizar citações
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa de quantidades a serem adquiridas foi feita, levando-se em consideração as solicitações da Editora e
dos editores das revistas hospedadas no Portal de Periódicos da nossa instituição. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA TEMPO

DOI Contratação de serviços de   fornecimento de números DOI 5.000 5 anos

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 50.650,00

Os orçamentos encontram-se anexados no Processo no 23110.019402/2025-01.

Item: Contratação de serviços de fornecimento de números DOI

Quantidade estimada: 5.000

Período: 5 anos

Foram encontrados 3 (três) fornecedores no Painel de Preços:

Orçamento 1
Razão Social: EDER CARLOS SALAZAR SOTTO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNPJ:    33.620.529/0001-67
Valor unitário do DOI: R$ 9,49
Quantidade anual: / Valor anual: 1.000 DOIs R$ 9.490,00
Quantidade:  / Valor total: 5.000 DOIs R$ 47.450,00

 

 Orçamento 2
Razão Social: REMOBILIZZE COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 36.415.376/0001-04
Valor unitário do DOI: R$ 10,00
Quantidade anual: / Valor anual: 1.000 DOIs R$ 10.000,00
Quantidade:  / Valor total: 5.000 DOIs R$ 50.000,00

 

 Orçamento 3
Razão Social: E. F. TELLES MARKETING DIGITAL E EDITORA
CNPJ: 27.339.106.0001-70
Valor unitário do DOI: R$ 10,89
Quantidade anual: / Valor anual: 1.000 DOIs R$ 10.890,00
Quantidade:  / Valor total: 5.000 DOIs R$ 54.450,00

 

 DURAÇÃO 
CONTRATO

DESCRIÇÃO
QTDE 

ESTIMADA
UNID ORÇ 1 ORÇ 2 ORÇ 3

MÉDIA 
VALOR 

UNIT

MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 
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5 anos
Contratação de serviços de 
fornecimento de números 

DOI
5.000 Unid R$ 9,49 R$ 10,00 R$ 10,89 R$ 10,13 R$ 50.650,00

                                                                                                                                                 

 

                               

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo de aquisição do serviço
seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Trata-se da aquisição de números DOI para as publicações científicas da UFPel, prevista no PGC, DFD 53/2024.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1. Obter identificadores persistentes para publicações;

2. Aumentar a visibilidade e o acesso dos documentos publicados;

3. Possibilitar a transformação de citações em links navegáveis;

4. Identificar publicações que referenciam a publicação em questão;

5. Promover a persistência do endereçamento na Web, caso o material precise ser movido ou rearranjado;

6. Integrar formatos de dados, de modo que uma publicação em PDF, impressa ou em HTML, possua o mesmo
identificador;

7. Atualizar dinamicamente os metadados, aplicativos e serviços, promovendo a recuperação de metadados
atualizados.
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13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato.

 

 

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando-se a natureza do objeto, a contratação em questão não causa nenhum impacto ambiental durante a 
execução dos serviços contratados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação configura-se técnica e
economicamente viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAQUEL PADILHA SILVEIRA
Assistente em Administração

 Assinou eletronicamente em 02/07/2025 às 15:36:28.

 

 

 

 

 

 

DAIANE DE ALMEIDA SCHRAMM
Bibliotecário-Documentalista

 Assinou eletronicamente em 02/07/2025 às 15:37:03.
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